
VALOR EM R5

ut{lD. QUANT
V. UNIT. V. TOTAL

MARCAITEM DESCRTçÃO

UNID '170 4,'10 697,00JAPAM02
ALMOFADA PARA CARIMBO, COM BASE
PúSTICA, NÚMERO 3

1.000,20EUROMA ROLO 60 16,67BARBANÍE NE 4IA, ROLO COM
APROXIMADÂMENTE 450M, CORES VARIADAS06

3.640,00STAM UNID. 40 91,00'16
CADEADO, HASTE TEMPERAOA E CROMADA,
CORPO EM LATÃO MACIÇO, COM CHAVE TIPO
TETRA. TAMANHO 5OMM

1.280.00UNID. 40 32,00STAM17
CADEADO, HASTE TEMPERADA E CROMADA,
CORPO EM LATÃO MACIÇO, TAMANHO 4OMM

70 35,00 2.450,00STAM UNID.'18 CADEADO, HASTE TEMPERAOA E CROMADA,
CORPO EM LATÃO MACIÇO, TAMANHO sOMM

880,00UNID, 20 44,00STAIú'19 CADEADO, HASTE TEMPERADA E CROMADA,
coRPo EM LATÃO MACIÇO, ÍAMANHO 60MM

90 2'1,90 1.97'1.00CLASSE UNID21
CALCULADORA DE MESA COM BATERIA SOLAR,
COM 12 DIGITOS, DIMENSÓES APROXIMADAS:
12,5X10X1,sCM

0,75 262,50BAMBINI UNIO 350cot-l Líouoe À BASE D'ÁGUA, LAVÁVEL, NÃo
TóxtcA, EMBALAGEM coM 4oG31

12,90 2.257,50UNID. 175BAMBINICOLA PARA ISOPOR, TRANSPARENTE,
TóxtcA, EMBALAGEM coM SooG

NÃo

\P,

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS No 017/20í9

A PREFEITURA I'TUNICIPAL Oe feÓpOttslSE, na qualidade de órgão gerenciador, com
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito
no CNPJ sob o No 13.1 11.679/0001-38, neste alo representado por seu Prefeito Municipal,
CÉL|O LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do CPF no

585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade
Neinolis/SE, CEP: 49.980{00; bem como órgão participante o FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE NEOPOLIS, com sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106,
centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o N' 11.367.491/0001-20, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sf . MARIA JAIRLENE CARDOSO,
brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF n' 103.079.405-78, domiciliada e
residente na Rua Santo Antônio, no 237, baino Centro, cidade NeópoliíSE, CEP: 49.980-000, e
a empresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORÂ LTOA, CNPJ no 24.592.0951000'í-48, sediada
na rua Heliogabalo de Carvalho, no 692, bairro Centro, Neópolis/SE, CEP:49.980-000, a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por IVAN CARLISSON LIMA SANTOS,
CPF no 062.112.345-54, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos dos os Decretos Municipais n' 04312014 e O4412O14 e conforme o Prcgão Presencial n"
O2112019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

't.1- O objeto da presente é o " REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDATICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, AGRICULTURA,
SAÚDE, CONTROLE INTERNO, ESCOLAS E POSTOS DE SAÚDE VINCULADOS A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM
PERÍODO DE í2 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,"
conforme descriçoes constantes no quadro demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE N POLIS, PRAÇA MONSENH R
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BAMBINI UNID. 136 2,79 379,4434
COLA PARA ISOPOR, TRANSPARENTE, NÃO
TÓxIcA, EMBALAGEM coM goc

DAC PCT 140 17,90 2.506,0041
ENVELOPE OFICIO PúSTICO, REUTILIZÁVEL,
24OX33OMM, PACOTE COM lOO UNIDAOES

SCRITY UNID 1300 0,13 í69.0042
ENVELOPE PARA CD E DVD EM PAPEL, COM
JANELA EM ACETATO E ABA DE FÊCHAMENTO

SERGIESTOPA PCT 20 14,95 299,0050 ESTOPA BRANCA, PACOTE COM ,IKG

MASTERPRINT UNID 3ô0 3,79 1.364,4051 ETIQUETA 19MM, CARTELA COM ,IOO

MEGAÍRON UNID. 70 36,79 2.575,30
EXTENSÃO ELÉTRICÀ 3P,5 MEÍROS, IO
AMPERES, COM 3 TOMADAS, PADRÃO NBR
14136

270 2,10 567,0054
EXTRATOR DE GRAMPOS, EM AÇO INOXIDÁVEL
RESISTENÍE, TIPO ESPÁTULA

CAVIA UNID.

40 108,50 4.340,00ACRIMET UNID
FtcHÁRio DE MESA coRpo EM pLÁsICo NA
COR PRETA, TAMPA ÉM ACRILICO COR FUMÊ,
ôX9 POLEGADAS

ADERE UNID '170 0,77 í30,9056 FITA AI}ESIVA CRISTAL ,I2MMX3OM

UN ID. 31,48 1.73't,40
FTTA ADESIVA DUPLA FACE, ESPUMA BRANCA,
COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ sKG,
COM APROXIMAOAMENTE 25MM X 2M

ADERE58

60 5,86 351,60ADEREFITA ADESIVA PP OUALITAPE KRAFT, 48MX4OM

1.034,60IARA UNID 14,7868
GRAMPEADOR DE METAL, 26/6, PARA ATE 25
FOLHAS, COM APROXIMADAMENTE 15CM DE
COMPRIMENTO

586,50JOCAR UNID 5,1076

LAPISEIRA, CORPO EM MATERIAL PúSTICO.
CARGA EM GRAFITE COM DAMETRO DE O,7MM,
COM CLIP PRENDEOOR E BORRACHA NA
PONTEIRA

586,50JOCAR UNID. 115 5,1077

LAPISEIRA, CORPO EM MATÊRIAL PLÀSTICO,
CARGA EM GRAFITE COM DÂMETRO DE O,gMM,
COM CLIP PRENDEDOR E BORRACHA NA
PONTEIRA

UNID, 140 1,09 152,60VMP88 PAPEL 40 KG, FOLHA 5OXô6CM

VMP UNID. 300 0,89 267 ,0092
MEDINDO 7OX89CMPAPEL CELOFANE,

TRANSPARENTE

310 0,89 275,90VMP UNID.PAPEL DUPLA FACE, MEDINDO 48X66CM
CORES VARIADAS

VMP UNID. 300 0,88 264,0095
PAPEL LAMINADO, MEDINDO 48X66CM, CORES
VARIADAS

OFFPAPAER PCT 25 12,A7 321,7598
PAPEL VERGE, 180G, MEOINDO 210X297MM,
COR BRANCA, PACOTE COM 50 FOLHAS

DAC UNID, 50 16,89 844,50100
vtsoR, r00PASTA CATÃLOGO, COM

ENVELOPES TAMANHO OFíCIO

POLIBRAS UNID. 250 2,65 ôô2,50105
PASTA OE POLIPROPILENO COM ABAS E
EúSTICO, TAMANHO OFiCIO, COM
APROXIMADAMENTE 4CM DE ALTURA

106
PASTA EM L, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE.
TAMANHO OFICIO

DAC UNID, 150 0,79 118,50

'107 PASTA PP, LOMBO 2CM POLIBRAS UNID. 100 2,79 27g,OO

109 PASTA PP, LOMBO 4CM POLIBRAS UNID. 100 3,79 379,00

114
PASTA VETRO
MARMORIZADA,
365X260MM

LAÍERAL PARA ARQUIVO,
COM APROXIMADAMENTE DELLO 250 4,80 1.200.00

117
PERCEVEJO LATONADO, NÚMERO 4, CAIXA
COM íOO UNIDADES

IARA CX 30 1,59 47,70

't 19
PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO,
FUROS, COR PRETA, PARÂ AÍÉ 20 FOLHAS

DOIS
MASTERPRINT IJNID 95 16,87 1.602,65

122 PILHA COMUM, D, CARÍELA COM 2 ELGIN PCT 60 8,59 515,40
PINCEL EM PELO SINTÉflCO, FORMATO
CILÍNDRICO, TAMANHO 1

CONDOR :UNID. )ss 1,25 331,25
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125 PINCEL EM PELO SINTETICO, FORMATO
CILÍNDRICO, TAMANHO 5

CONDOR UNID. 1,59 421,35

139
TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, CORES
OIVERSAS, EMBALAGEM COM 4OML, CORES
VARIADAS

JOCAR UNID. 100 3,38 338,00

VALOR GLOBAL (RS) 39.080,9/í

I. DO PRAZO:

1 - O FORNECEDOR teÉ 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de EmpenhoiAutorizaçáo de
Fomecimento ou instÍumento equivalente, contados da convocação quando efêtiva a
contratação.

II-DAVIGÊNCN:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

2-Oprazodeü desta ATA SRP é aquele fixado no Edital, com início na data de

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI,]RA MT]MCIPAL DE NEóPOLIS

COTVÍISSÀO DE LICITÁÇÃO

2511012019 e enceramento em 24l1Ol2O2O.

III . DA FORMA DE PAGAIiIENTO:

1 - As despesas cotn o pagamento do reÍerido objeto estão preüstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAçÃO ORçATENTÁRIA:
UO: 20í7 - SECRETARIA OA ADMINISIRACAo GERAL E PLANEJAMENTo
UO:2009 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRÂNSITO
Uo:2018 - SEC MUNIC DE AGRIC. lND. COMERCIO E MElo AMBIENTE
UO; 2007 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EoUCACAO, DESPORTO E LAZER
UO: 2014 - FUNDo MUNICIPAL DE EDUCACAo BASICA
UO: 3010 - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃO: 2M3 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
AÇÃO: 2032 . MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTES E
TRANSITO
AÇÃO: 2033 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA
AÇÃO: 2034 - MANUTENCAO DE SERVICOS PUBLICoS DIVERSOS
AÇÃO: 2049 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPÀL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMERCIO E MEIO
AMBIENTE
AÇÃO: 2OO9 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. DESPORTO E LÂZER
AÇÀO: 2014 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
AÇÃO: 20í6 - ACOES DESET.MLV|DAS COM O SALÁRIGEDUCACAO
AÇÃO: 20í8. MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
AÇÃO: 2025. MANUTENCAO E OESEI.IVOLVIMENTO DA GRECHE
AÇÁo: 2039 . MANUTENCAo E DESENVoLVIMENÍo Do ENSINo FUNDAMENTAL - FUNOEB
AÇÃO: 2M0 - MANUTENCAO OA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB
AÇÃO: 2055 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
AÇÃO: 2058 - MANUTENÇÃo DO PSE
AÇÃO: 2059 - PAB F|XO
AÇAO: 2061 - SAUDE DA FAI'llLlA - SF
AÇÃO: 2062 - AGENÍES CoMUNÍTARIOS DE SAUDE - ACS
AÇÃO: 2066 - VtGttÂNCtA Sâü.IITAR|A
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00 . MATERIAL DE CO}{SUMO
FONTE DE RECURSO:
Í0010000i15300000/í 54omm/í 6r 000m/í 11í 0000/í 12ü){n0/í í 130000/í 2í r
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2. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das
notas Íiscais/faturas atestando o Íornecimenlo do objeto do Contrato;

3. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor
correspondente às ordens de fomecimento expedidas pela PrefeituralFundo no período, contra
âpresentação dos seguintes documentos:

3.1 . Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.2. Nota(s) Fiscal(is) coÍrespondente à(s) Ordem(ns) de Fomecimento, atestada(s) e
liquidada(s);

3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;

4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neôpolis - Sergipe, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificalória de
credores;

5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respeclivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70§ 20, inciso lll' da
Lei no 4.320/1964, art. 5" e 7", § 20, inciso lll, da Lei n' 8.666/93.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
conconido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo
financeira devida pela Contratante, entre a dala do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enfe a data previstia para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(Tx) l= (6/í00) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

tv - Do PRAZO E DAS CONDIçOeS Oe FORNECIÍSENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deveÉ ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal,
sendo somente aceitos após a verificaçáo do cümprimento das especificaçóes conüdas no
Anexo 01 deste Edital.

2 - É facultada á comissáo ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoção de diligencia e/ou solicitaçáo dê amostra dos produtos licitados, destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documenlo
ou informaçáo que deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para receber, autonzaÍ, conferir e fisca,lizar os produtos desta licitaçao, é
o Departamento de CoÍnpras, observados os artigos 73 e 76 d Lei Federal n' 8.666/93.

PREI.'EITURA MUNICTPAL DE N POLTS, PRÂÇA MON O DE SANTANA, 106,

CENTRO CNPJ 13- I I I,6?9/000I -38, NEÓPOLIS _ cLP 49_980-000
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4 _ Sendo o regime de execução dos Fomecimentos contrâtados por EMPREÍTADA POR
PREÇOS UNTTARIOS.

5 - Esüi ata de SRP compre em totâl obediência ao Edital da licitaçáo e seus anexos, e de
acordo com a propostra do Contratado, que passa a Íazer parte integrânte deste instrumenlo, de
acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçóes.

V. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderáo ser reüstos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei ng 8.666. de 1993.

'1.1. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praücado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íomecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

1.1 .1. Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, mnÍigurando álea econômica extraordinária e

extracontmtual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
Fomecedor Registrado e a retribuiçáo do MUNICIPIO DE NEOPOLIS para a justa remuneração
do fomecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial da Ata de Registro de Preços.

1 .2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando oconidas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussáo nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para

mais ou menos, conforme o caso.

1-3 Na hipótese de solicitaçáo de revisão de preços pelo Fomecedor Registrado, este deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-Íinanceiro do @ntrato, por meio de aprêsêntação
de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual
que eventualmente justilicarão o reaiuste da Ata de Registro de Preços, bem como
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas Íiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas
condiçóes inicialmente avençadas.

1.4 Na hipotese de solicitação de revisáo de preços pelo Município de Neópolis, esta deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do Registro de Preços, sem
prejuízo da Municipalidade.

1.5 Fica facultado ao Município de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de
preços solicitada pelo Fomecedor Registrado.

''1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise
técnica e iurídica do Município, porém contemplaÉ âs entregas realizadas a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município Neó E.

PREI.-EITURA MUNICIPAL DE N POLIS, PRAÇA MON
- cEP 49,9
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1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O
Fomecedor Registrado não poderá suspender o fomecimento, e os pagamentos serão
realizados aos preços v§entes.

1.6.2 O Fomecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preÇos, lavrar Termo
Aditivo com os preços reüsados e emiür Nota de Empenho complementar inclusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e coneçáo monelária, em relação aos
fomecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão.

VI . DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR:

1 - Fomecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em
cada "ORDEM DE FORNECIMENTO".

2 - Fomecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de
fomecimento no local indicado pela Contratante.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execuçào do fornecimento.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que

se relacionar com o Íomedmento objeto do registro de preços'

5 - Manter, durante toda a execução da ata, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento que deu origem a presente ata/ordem de fomecimento, sob pena

de sua rescisáo e aplicaçáo das penalidades ora previstas.

6 - Executar os fomecimentos objeto da presente ata/ordem de fomecimento, em total
obediência ao Edital do Pregão Presencial no O21l2O'19 e seus anexos;

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

'1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das
autorizações de fomecimento/serviço, pela conÍerencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁR]OS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 - Os órgãos e enüdades que não participarâm do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse lunto à
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classiÍicação.

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

de Preços, observadas as
fomecimento/servíço, sem

DE SANTANA, I 06,PREFEITURA MUNICIPAL DE N POLIS, PRAÇA MO
CENTRO CNPJ I3.I I I-6791000I.38, NEóPOLIS S - cEP 49.980-000
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prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as
obrigações assumidas com o CONTRATANTE.

4 - As aquisiçóes,/servüios ou contratações adicionais por outros órgáos ou entidades não
poderão exceder, por óÍgâo ou entidade, â cem por cento dos quantitaüvos registrados na
pÍesente Ata de Regisbo de Preços.

5 - O quantitativo decorrente das adesôes a ata de registro de preços náo poderá exceder, na
totalidade, ao quÍntupln do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

tx - DAs SANçÔES ADiilNTSTRATIVAS

1 - Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n' 021/2019, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos fomecedores
as sanções previstas na presente ata.

2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, na forma prevista neste Contrato;

lll - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

3 - Pelo não cumprimento do prazo conlratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária conespondente a 0,'l% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia
de atraso, salvo se a justiÍicativa do atÍaso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não exeartar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especmcações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) DiÍicultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos
executados.

4 - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" dêste subitem, a CONTRATANTE se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20o/o do saldo do valor
contretual.

5 - Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subilem 4
anterior, essa sifuação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades
previstas no item 2, desta Cláusula.

6. A multa a que se refere o item 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescínda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sançôes previstas no item 2, desta Cláusula.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇÀ MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTAN A, 106,
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7 - A multa será deserntada dos pagamentos destê Contrato, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

8 - Se a multa aplicada Íor superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta,
responderá a GONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE
dos pagamentos evêntualmente devidos, ou cobrada judicialmente-

9 - As sançôes previstâs nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula, podeÉo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessâda no
respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe Íor imposta dentro do prazo estabelecido.

X . DO CANCELAI{ENTO DO REGISTRO

'| - O registro de preço poderá ser cancelado, @nforme artigo 17 do Decreto Municipal n.o 044,
de 0í de abril de 2014.

Art. 17 - o fomecedor tera seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da ata de registro de preço

2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:

| - O fomecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço.

ll - Não retirar a respec{iva nota de empenho ou instrumento equivalente, no przvo estabelecido
pela administração, sem jusüficativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir seu preço regisirado, na hipótese de este se tomar superior aquele
praticado no mercado.

XI . DAS DISPOSçÔES FINAIS

I - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 02í120'19, e a proposta da empresa:
LllrA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, GNPJ n' 24.592.095/000148, sediada na rua
Heliogabalo de Carvalho, no 692, baino Centro, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, classiÍicada em
1o lugar.

x[ - DA FTSCALTZACÃO íArt. 67. Lei n'E.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Administração e Saúde, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a

fiscalLação dos referidos fomecimento, o qual designará servidor responsável pela fiscalizaÉo,
para acompanhar e fiscalizar execução do píêsente Contrato.

§'l 
o - A Íiscalização compete, entre oubas atribui@es, verificar a conformidade da

execução do Contrato com as normas especificadas
para garantir a qualidade desejada;

,seos procedimentos sâo adequados
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§2' - A aÉo da fiscalizaçáo não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais-

Xilt - DO FORO:

Neópolis/SE, 25 de outubro de 2019

c o S BEZERRA
PREFEITO ICIPAL

ORGÃO G ENCIADOR

GEST DO FMS
ORGÃO PARTICIPANTE

o

$:t - /à./."*- <-_4 ,--<

LIiIA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA
IVAN CARLISSON LIMA SANTOS

FORNECEDOR

TEST'MUNHAS:
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1 - Para dirimir quaisquer questões porvêntul?t decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro
da Comarca de Neopolis/SE, renunciando desdê já a qualquer oulro poí mais privilegiado que
seja.
Nada mais havendo a ser declarado, íoi encerada a presente Ata que, após lida e aprovada,
segue assinada pelas partes em 03 (três) viâs de igual teor e forma.
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